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ATA DE REUNIÃO DA TOMADA DE PREÇOS No 003/2018-CMP 

PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de Abril de 2018, às 11 h30mim, reuniu-se a 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Poranga, na sua sala de reuniões, 
localizada à Av. Dr. Epitácio de Pinho, SN - Eufrasino Neto - Poranga - CE, composta 
pelos seguintes membros: ANTONIO ALEX MINEIRO DE ALMEIDA - Presidente; JOSÉ 
EDV ANDO REZENDES DE ARAÚJO- Membro e LUIS EMERSON MINEIRO DA SILVA - Membro. 
O objetivo do certame é a prática dos atos inerentes ao procedimento da Tomada de 
Preços no 003/2018-CMP cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA JUNTO AS COMISSÕES PERMANENTES E EM RECURSOS 
HUMANOS, DE INTERESSE DA CÃMARA MUNICIPAL DE PORANGA-CE. 

O Presidente abriu a sessão designando o Sr. Luis Emerson Mineiro da Silva, 
para secretariar os trabalhos e verificar o rol dos licitantes participantes, apresentaram 
envelopes às seguintes licitantes: 
1. J. A. PAIVA LIMA, CNP J N° 19.530.273/0001-7 6, representada pelo seu procurador o Sr. 

Marcos da Conceição Feitosa, CPF no 843.344.953-20. 
2. RISATI ASSESSORIA MUNICIPAL EIRELI, CNPJ N° 19.444.669/0001-09, representada pelo 

seu titular Francisco das Chagas Evangelista Tavares, CPF no 302.282.393-20. 
Constatada a presença dos licitantes e apresentados os envelopes, deu-se 

início o procedimento licitatório, recebendo os envelopes "Documentos" e "Propostas", ~ 
simultaneamente, em ato público. Recebidos os envelopes, a Comissão tomou 
imediatamente as medidas necessárias para assegurar a inviolabilidade dos envelopes 
de propostas, caso não possa na mesma sessão passar da fase de habilitação para a 
fase de julgamento das propostas, devido o prazo recursal previsto no art. 1 09, inciso I 
alínea "a" da lei de licitações. O presidente da Comissão de Licitação informou 
primeiramente que, em decorrência de Retificação que suprimiu o item 02 do edital, este ~ 
certame se limitará a escolha da melhor proposta apenas para o item 01 do instrumento 
convocatório. 

Após, foi iniciada a fase de Habilitação, com a abertura dos envelopes 
contendo a documentação de participação, que foram analisadas e rubricadas pela ~ 
Comissão de Licitação e licitantes presentes. · 

Após analisados os documentos de habilitação das licitantes, constatou-se 
que a empresa RISATI ASSESSORIA MUNICIPAL EIRELI se encontra HABILITADA por cumprir 
todas as exigências editalícias e a empresa J. A. PAIVA LIMA se encontra INABILITADA por 
descumprir o item 6.1 .3.4.b (A testado de capacidade técnica não está registrado na 
entidade profissional competente e refere-se essencialmente a serviços de assessoria em 
controle interno) do Edital. É oportuno frisar que o Presidente da comissão de Licitação 
concedeu a possibilidade para o representante da empresa inabilitada de fazer a 
emissão da comprovação do registro junto ao Conselho Regional de Administração no 
momento da sessão, para isso disponibilizou um computador com impressora para o 
mesmo. O representante se recusou a emitir o comprovante, informando que faltava 
ainda o pagamento da taxa para liberação do mesmo. 

Após a divulgação do resultado o Presidente da Comissão de Licitação 
perguntou aos participantes presentes se tinham a intenção de interpor recurso contra a ~· / 
decisão da Comissão. O representante da empresa J. A. P AIV A LIMA pediu que 
constasse que iria recorrer, alegando está toda sua documentação em consonância 
com as exigências do Edital. 
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........ .._ _.. ..... 
Dessa forma fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a empresa 

apresentar junto a esta comissão os fundamentos do seu recurso, conforme art. 109, 
inciso I, a línea "a". 

Na eventualidade de não serem interpostos recursos, ficam convocadas as 
licitantes para participarem da sessão pública de abertura dos Envelopes no 02 (Proposta 
de Preço), a ser realizada às 1 Oh30min, do dia 26 de Abril de 2018, na sala de reuniões da 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Poranga-Ce. 

Como mais nada foi tratado, para constar, lavrou-se a presente Ata que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 
licitantes presentes. 

Poranga-Ce, 18 de Abril de 2018. 

LICITANTES 

IJ!:'~_~ _ 
Francisco das Chagas Evangelista Tavares (Titu lar): ____ 1_L__(~-+---....::..-______ _ 
RISATI ASSESSORIA MUNICIPAL EIRELI 

Marcos da Conceição Feitosa (Procurador) (-~ ~ kcM 
J. A. PAIVA LIMA V 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Antonio Alex Mineiro de Almeida 

José Edvando Rezendes de Araújo 

Luis Emerson Mineiro Da Silva 
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